PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 03, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025
Introduz dispositivos e altera a Lei Complementar nº 006, de 30 de novembro de 2017, que estabelece o Código Tributário do município, consolida a legislação tributária e dá outras providências.

Art. 1°. Introduz o item 11.05 à lista de serviços do item 11 “Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres” do § 1º do art. 22 da Lei Complementar nº 006, de 30 de novembro de 2017, que que estabelece o Código Tributário do município, consolida a legislação tributária, com a seguinte redação: 

“11. ...

11.01. ...

11.02. ...

11.03. ...

11.04. ...

11.05. Serviços relacionados ao monitoramento e rastreamento a distância, em qualquer via ou local, de veículos, cargas, pessoas e semoventes em circulação ou movimento, realizados por meio de telefonia móvel, transmissão de satélites, rádio ou qualquer outro meio, inclusive pelas empresas de Tecnologia da Informação Veicular, independentemente de o prestador de serviços ser proprietário ou não da infraestrutura de telecomunicações que utiliza. (Incluído pela Lei Complementar nº 183/2021 à Lista de Serviços Anexa à Lei Complementar nº 116/2003).”(NR)
Art. 2°. Introduz § 3º art. 90 da Lei Complementar nº 006, de 30 de novembro de 2017, que que estabelece o Código Tributário do município, consolida a legislação tributária, que passará a vigorar com a seguinte redação: 


“ Art. 90. ...


§ 1° ...


§ 2°  ...


§ 3º Para valores de Contribuição de Melhoria superiores à 4.000 VRMs, o parcelamento de que trata o caput deste artigo, poderá ser estendido até o máximo de 60 (sessenta) parcelas.”(NR)
Art. 3º Altera o anexo III da lei Complementar nº 006, de 30 de novembro de 2017, que que estabelece o Código Tributário do município, consolida a legislação tributária, que  passará a vigorar com a seguinte redação: 
“ANEXO III
DA TAXA DE LIXO

Abrange apenas os imóveis localizados em logradouros efetivamente atendidos pelo ser​viço de recolhimento de lixo.


	Destinação do Imóvel
	Faixas de área (em m²)
	Valores (em VRM)

	a) Imóveis edificados resi​denciais
	Qualquer momento
	22 (VINTE E dois)

	b) Imóveis edificados não re​sidenciais
	Qualquer momento
	36 (trinta e seis)



              Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Coronel Barros, 19 de novembro de 2025.   





                   Prefeito

Coronel Barros, em 19 de novembro de 2025.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhora Presidenta,

Senhores Vereadores:

                       O Projeto de Lei que estamos encaminhando para apreciação dos Senhores Vereadores, propõe a introdução de dispositivos e alterações à Lei Complementar nº 006, de 30 de novembro de 2017, que estabelece o Código Tributário do município, consolida a legislação tributária e dá outras previdências. 
A proposição apresenta três principais ajustes, todos voltados à atualização da legislação tributária à realidade atual, bem como ao aprimoramento da arrecadação e da justiça fiscal no âmbito municipal.

O projeto introduz o item 11.05 no rol de serviços previsto no § 1º do art. 22 do Código Tributário Municipal, incorporando à Lista de Serviços do ISSQN atividades relacionadas ao monitoramento e rastreamento de veículos, cargas, pessoas e semoventes. Tal previsão realiza a necessária harmonização da legislação municipal com as atualizações promovidas em âmbito federal pela Lei Complementar nº 183/2021, que incluiu tais serviços na Lista Anexa à LC nº 116/2003.

O  projeto também adiciona o § 3º ao art. 90 do Código Tributário Municipal, prevendo a possibilidade de ampliação do limite de parcelas para contribuições de melhoria em valores superiores a 4.000 VRMs. A medida visa facilitar o adimplemento de obrigações tributárias mais elevadas, garantindo que o contribuinte possa arcar com o encargo decorrente de obras públicas realizadas no interesse direto da comunidade, sem comprometimento excessivo de sua capacidade financeira. Trata-se de mecanismo que contribui para a redução da inadimplência e para a efetividade na cobrança desse tributo, ao mesmo tempo em que preserva o equilíbrio fiscal do Município.

O projeto altera ainda, os valores estabelecidos para a Taxa de Coleta de Lixo para imóveis residenciais e não residenciais situados em logradouros efetivamente atendidos pelo serviço municipal de recolhimento. A revisão dos valores é necessária para recompor a defasagem existente em relação aos custos de execução do serviço de limpeza pública, que vêm sofrendo reajustes contínuos, notadamente com despesas operacionais, destinação final de resíduos e manutenção de equipamentos. Cumpre destacar que a taxa permanece vinculada ao efetivo exercício do serviço, mantendo-se, portanto, o princípio da especificidade e divisibilidade, previsto no art. 145, II, da Constituição Federal.

Diante do exposto, entendemos que a presente proposição atende ao interesse público e solicitamos a sua aprovação pelos nobres Vereadores desta Casa Legislativa.

Coronel Barros, 19 de novembro de 2025.

Braulio Scherer
 

Prefeito

